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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAR

PALÁCIO DA LIBERDADE

PRO]ETO DE LEI DO LEGISLATIVO N° 21 DE 27.04.2018.

ASSUNTO:  EMENDA  N°  01  AO  PRO]ETO  DE  LEI  -  PASSA  A  NOMEAR  A  RUA  UM  DO  ]ARDIM

RESIDENCIAL GOLDEN PARK, BAIRRO RIO ABAIXO, CÓDIGO 00031.

A_U_T_02Bh±VEREADORSR.FERNANDODAÓTICAORIGINAL.

PARECER N° 158 -RRV_ -SAI__=__0_5_/_2_01_8_

1-             RELATÓRIO

Trata-se de Emenda n° 01 ao Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Sr. Fernando da Otica

Original,  que  visa  modificar  a  denominação  da  Rua  Quatro  para  a  Rua  Um,  localizada  no  ]ardim

Residencial Golden Park, bairro São Joao, identificada pelo código 00031.

Acompanhando  a  referida  Emenda  ao  Projeto  de  Lei,  segue  justificativa  que  embasou  a

±riclaüva do Nobre Camar±sta, cujo obietivo é modificar o PL, passando a denominação pretendida,

da Rua Quatro para a Rua Um, tendo em vista que a Rua Quatro já fioi nomeada pela Sr. Prefeho,

pela Lei 6.192/2018 ffls. 27).

A presente  Emenda  n°  01  foi  remetido  a  essa  Consultoria  Jurídico-Legislativa para  estudo

jurídico.

É a síntese do necessário. Passamos a análise e manifiestação.

II-FUN_DAMEN_I_A£ÃIO_:

A matéria veicula na respeitável Emenda n° 01, iio iiosso ei]tendi.mei]to e sflJvo mefflor.fHÍZo.

não encontra mácula constitucional ou vício de ilegalidade, podendo tramitar nos termos regimentais.
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III-C_O_N_CLUSÃO

Posto isto, e tendo em vista todo o acima exposto, enftJ]demos. ±zHL que a Emenda n° 01 ao

presente Projeto de Lei _Doderá _Dmssegiifr, nos termos do Regimento lntemo da Câmara Municipal,

devendo ser ai]reciada antes do Proieto de Lei Íc_oHms_o_a_n_t_e_om_ar_á.arafio 3?. do artiao 125. do RI1.

Antes, porém, deve ser objeto de análise das Comissões Permanentes de Constituição e

|ustiça  e  Obras,  Serviços  e  Urbanismo,  nos  moldes  dos  artigos  33  e  35,  respec£z.vcme7i£e,  do

Regimento lnterno.

Sem mais para o momento e consignando a nalureza opinativu e não vinculante deste

parecer jurídico, é este o nosso entendimento.

A análise da autoridade competente.

]acareí, 30 de maio de 2018.

Renata Ramos Vieira

Consultor |urídico-Legislativo

oAB/SP n° 235.902
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Projeto de Lei n° 021/2018

F3:M:E:N:HA:. Emendd  (n°  01 )  a Proúeto  de IÊi  de

autoria Píwlamentcw q%e  djp~oe  sobre  a denomi7iaíão

da     Rida     B>q)edcio7iário     E%clides     Mdrques.

Posfibilidade.    Co7utitucioiqd|idade.    R!9iteração     de

ressalva  acerca  de PosSíuel  declafcição  Superueniente  de

incon§titudonalidade.

DESPACHO

Aprovo  o pafecer de n°  158 -RRV -SAj  -  05/2018

(fls. 28/29) por seus próprios fimdamentos, reiterando as ponderações deduzidas a

fls. 21/22.

Ao Setof de Pr¢p

Tacareí, 04 d

Jorge Alfredo
Secretário-Dé

itufas.

o de 2018.

spedes Campos
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